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TERMO DE REFERÊNCIA – MATERIAL DE LIMPEZA 

OBJETO 

 

1.1 Constitui Objeto do presente Termo de Referência a Formação de Registro de 

Preço, com validade de 12 meses, visando a contratação de pessoa jurídica, para 

fornecimento parcelado de Material de Limpeza, Descartáveis, apoio de uso pessoal e 

primeiros socorros para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Assistência Social, Secretaria de Educação (Creches) e demais 

Secretarias da Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE, conforme 

especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

JUSTIFICATIVA 
 A aquisição desse objeto tem por finalidade viabilizar a manutenção da limpeza dos 

ambientes frequentados por colaboradores. Oferecendo, assim, ambientes devidamente 

higienizados e próprios para o uso, reforçando a qualidade dos serviços prestado. 

  Justifica-se a contratação, tendo em vista que os itens listados na tabela abaixo, foram 

desertos na licitação anteiror. 

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pelo Decreto 

Federal n° 10.024/2019, aplicando-se supletivamente a lei Federal n° 8.666/93, e 

legislações aplicáveis e terá como critério de julgamento o Menor Preço por item. 

 Sendo então o Registro de Preços, formalizado por intermédio da Ata de Registro de 

Preços, conforme Decreto Federal 7.892/2013, o SRP poderá ser adotado tanto nas 

contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a prestação de serviços com 

necessidade de contratações frequentes, aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas; aquisição de produtos com mais de um órgão ou entidade. Padrões esses 

exatamente condizentes a nossa realidade, pois nosso objeto requer contratações 

frequentes e parceladas, e a aquisição é destinada às Secretaria Municipal: de Saúde e 

Bem Estar, de Assistência Social, Juventude e Cidadania e de Administração e Estratégia 

Governamental de Vitória de Santo Antão, 

 Justifica-se também o SRP pela natureza do objeto, não sendo possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pelo órgão, pois iremos utilizar os itens de 

acordo com as necessidades das Secretarias. 

ITENS E QUANTIDADES 

           Os itens a serem adquiridos para a finalidade aqui apresentada estão relacionados 

na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

 

1 
LENÇO DE PAPEL 
(EMBALAGEM)  

350 
 R$                     
6,29  

 R$            
2.201,50   

2 

PANO LIMPEZA, 100% 
EM FIBRA DE VISCOSE, 
300M (BOBINA) 

3198 
 R$                
124,15  

 R$        
397.031,70  

Ampla 

3 

PANO LIMPEZA, 100% 
EM FIBRA DE VISCOSE, 
300M (BOBINA) 

1066 
 R$                
124,15  

 R$        
132.343,90  

Exclusiva 
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4 

PAPEL HIGIÊNICO 
FOLHA DUPLA 30M C/ 64 
UND (FARDO) 

3413 
 R$                  
78,71  

 R$        
268.637,23  

Ampla 

5 

PAPEL HIGIÊNICO 
FOLHA DUPLA 30M C/ 64 
UND (FARDO) 

1137 
 R$                  
78,71  

 R$          
89.493,27  

Exclusiva 

6 
SABONETE EM BARRA 
80G 

3490 
 R$                     
3,88  

 R$          
13.541,20   

7 

PAPEL HIGIÊNICO 
FOLHA DUPLA 60M C/ 64 
UND (FARDO) 

300 
 R$                  
93,73  

 R$          
28.119,00  

 

8 SORO FRASCO 500ML 240 
 R$                     
8,39  

 R$            
2.013,60   

9 COMPRESSA GAZE 100 
 R$                     
1,03  

 R$                
103,00   

  

 
TOTAL 

 R$        
933.484,40   

 

VALORES ESTIMADOS 

 

         Para a contratação do objeto deste instrumento, o preço global máximo estimado após 
fase de cotação de preços dos itens presentes nos lotes é de R$ 933.484,40 (novecentos e 
trinta e três mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos). 
  

 O critério de julgamento da licitação será o de MENOR PREÇO POR ITEM.  

 Nesse sentido, no caso concreto, a possibilidade de haver perda da economia de escala para o 
conjunto dos produtos a serem adquiridos se enquadra na exceção prevista na Súmula nº 247 – TCU.  
 
DA ENTREGA 

 
 O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 8 

(oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 
O objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, pela(s) licitante(s) vencedora(s), por 

sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão contratante, no 

endereço indicado no contrato. 

 
Os valores referentes aos itens que tenham apresentado problemas por ocasião do 
recebimento provisório somente serão adimplidos depois de substituídos, sem que isso gere  
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direito de reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às 
partes. 
 
Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
em desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 
 
Caso não tenham sido atendidas as condições especificadas, bem como se houver 
divergência entre os objetos indicados neste Termo de Referência e aqueles fornecidos, 
serão lavrados termo de recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 
 
Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-

lo em no máximo 48 (quarenta e oito) horas; 

 

As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da secretaria 

demandante. 

 
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas 
estipuladas no Termo de Referência.  
 
 O local de entrega dos produtos será definido no contrato. 

 

VIGÊNCIA 

 

 O prazo de vigência dos preços aqui registrados será de 12 meses, a contar de sua assinatura. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme disposto 

no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um prazo de 30 

(trinta) dias corridos contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo 

Gestor do Contrato. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou 

enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
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CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos 

órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido produtos compatíveis e pertinente 

com o objeto deste Edital, conforme especificações constantes nos lotes/itens devendo os 

atestados conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra 

forma de que a PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO possa valer-

se para manter contato com a empresa declarante. 

 

DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da convocação, para assinar o Contrato ou a ata de registro de preços. 

Recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato/ata de registro de 

preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará 

a aplicação das penalidades previstas na legislação. 

O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 

instrumento de contratação. 

O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 

65 da Lei nº 8.666/1993. 

No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o Contrato em nome da empresa; 

A ata de registro de preço terá validade pelo período de 12 (doze) meses, poderá ser 

formalizado contrato com os saldos das atas que poderá ter vigência de até 12 (doze)  
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meses, respeitando a vigência dos créditos orçamentários, admitindo-se a prorrogação 

apenas ocorrendo uma das situações previstas no  §1° do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

observando que toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, nos termo do §2° do art. 

57, da Lei 8.666/93. 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

devidamente comprovado e aceito pela administração. 

A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do 

Contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal 

nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Responsabilizar-se pela execução fiel do Contrato de acordo com o Termo de Referência, 

as cláusulas avençadas e as normas legais cabíveis, respondendo pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial; 

 

Exercer a fiscalização, acompanhamento e a aprovação dos itens contratados, na forma 

prevista no art. 67 da Lei 8.666/1993; 

 

A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

 

Efetuar os pagamentos nos prazos, condições e preços pactuados; 

 

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa, processar e 

liquidar a fatura correspondente à nota de empenho, ficando a CONTRATADA ciente de 

que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 

renovada a cada vencimento; 

 

Atestar a aquisição dos itens contratados, observando as condições estabelecidas; 

 

Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de descumprimento 

de qualquer cláusula contratual ou do presente termo de referência; 

 

Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA 

que ensejaram sua contratação; 
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Solicitar à 

CONTRATADA que entregue novamente os itens com erros, imperfeições ou em desacordo 

com as especificações deste Termo de Referência. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Atender a todas as exigências estabelecidas no Termo e no contrato; 

Entregar os produtos, no endereço disposto no contrato e respectiva ordem de 

fornecimento, nas quantidades solicitadas, em perfeito estado, acompanhados da 

documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na 

nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do produto 

recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por 

quantidade de produto entregue; 

Realizar o transporte dos produtos, obedecendo aos critérios adequados, de modo a não 

afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

Respeitar e cumprir com os prazos de entrega, observando os períodos de parcelamento e 

quantidades; 

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município; 

Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações deste 

termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação feita pelo 

órgão solicitante;  

Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

exigidas no Edital e anexos;  

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas 

no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercador; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Para acompanhar a execução e fiscalizar os contratos administrativos originados da Ata de 

Registro de Preços, inclusive assinar requisição de material/serviço e atestar o recebimento do objeto 

deste Termo de Referência nas Notas Fiscais apresentadas. O designado ficara a critério da Secretaria 

demandante. 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato gerado a partir deste Termo de Referência, 

garantida a ampla defesa, a Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

b) Multa diária de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor dos itens constantes da ordem 

de fornecimento. 
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O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 

O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) 

CONTRATADO(A). 

Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do 

objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta 

atentatória à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às 

seguintes sanções: 

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da 

Lei nº 8.666/1993. 

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) 

CONTRATADO(A) o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e 

impedimento de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com 

a imposição de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é sanção de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão 

CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação. 

As sanções acima poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

Da amostra 

Caso as informações/marca dos produtos, contantes na proposta da licitante 

provisoriamente declarada vencedora, não seja suficiente para verificar a qualidade dos 

produtos, será solicitado que a licitante apresente, no prazo de 8(oito) dias úteis, 

amostra dos produtos solicitados, para verificação da compatibilidade com as 

especificações do edital. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com 

base na Lei 10.520/2002 e nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 

Vitória de Santo Antão/PE, 22 de agosto de 2023. 

 

 

JOSÉ CORREIA DE SOUZA NETO 
Secretário de Administração e Estratégia Governamental 

 

 
 
 
 
 


